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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.652.289/0001-33
Razão Social: MARCELO SIMONI
Nome Fantasia: SIMONI INDUSTRIA GRAFICA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/06/2024
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/12/2023
FGTS 27/10/2023
Trabalhista Validade: 15/01/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/03/2023 (*)
Receita Municipal Validade: 08/10/2023 (*)

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 27/10/2023 10:01 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Proposta    

A empresa Marcelo Simoni, CNPJ nº 37.652.289/0001-33 Rua Manoel teixeira 50 fundo centro cep 99950-000, propõe, conforme do edital, de 
acordo com a Cotação de Preços e anexos a seguir condições: Eletrônico Nº 77-2023 / marca propria    
    
Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente licitação, que se vencedor deste certame, 
nos submeteremos ao cumprimento de seus termos.    
    

Item   Quant.   Unid.   Descrição   

Valor   

Unitário   

Aceitável   

Valor Total   

Aceitável   

2   1   Conj.   

LIXEIRA SELETIVA TRIPLA: kit é composto por 3 Lixeiras 
para Coleta Seletiva 60 Litros, fabricadas em   
Polietileno de Alta Densidade (PEAD) ou Polipropileno (PP). 
Estrutura em aço galvanizado também possuem tampa 
basculante e sistema multiencaixe, permitindo encaixar umas 
às outras, divididas por cores para facilitar o descarte e 
separação do lixo, são ainda resistentes ao impacto, aos raios 
ultravioletas e às repetidas lavagens. Estrutura com suporte na 
parte inferior, laterais e atrás dos coletores.   
Comprimento de 1320mm por 350mm de largura 
aproximadamente. Todas identificadas com suas respectivas 
finalidades, PLÁSTICOS, PAPÉIS E METAIS. Nas cores 
Vermelha, Azul e Amarela.   

     

530,00 530,00   

    
a) Para fins do disposto, que não possui sócio, cotista ou dirigente, bem como não possuem em seu quadro funcional nem que irá contratar 

empregados com incompatibilidades com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de chefia, de assessoramento, 
que seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contratação.    

b) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará a Ata de Registro de Preços, o Sr. marcelo simoni portador da carteira de 
identidade RG nº 4036920173 e CPF/MF nº 97778613-34    

c) A validade a proposta de 365dias corridos, contados da data de recebimento das propostas, conforme estipulado no presente edital.     
d) Para contato informamos: Responsável/Representante Legal: marcelo simoni 54 3344 1552 54 9 9996 3216     
E-mail: manu.publicidade@gmail.com Marcelo Simoni - proprietario/gerente - cpf 977786130-34 - rg 4036920173 – bancoc 6 bank agencia  

01 - ct 13700059-6 SIMONI IND GRAF LTDA, CNPJ nº 37.652.289/0001-33 e-mail: manu.publicidade@gmail.com  Tapejara 
26 de outubro de 2023    

    
    

_______________________________________________    

SIMONI INDUSTRIA 
GRAFICA 
LTDA:3765228900013
3

Assinado de forma digital por 
SIMONI INDUSTRIA GRAFICA 
LTDA:37652289000133 
Dados: 2023.10.27 10:20:59 
-03'00'

232



Marcelo Simoni CPF: 977.786.130-34 RG: 40.369.201-73 SSP/RS    
    

SIMONI IND GRAF LTDA, CNPJ nº 37.652.289/0001-33  Rua 
Manoel teixeira 50 fundo centro cep 99950-000  tapejara 
rs - 54 3344 1552    

Declaro que o preço unitário líquido e total, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas todas e quaisquer vantagens, 
abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam 
sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou com terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora.     

     
    

SIMONI 
INDUSTRIA 
GRAFICA 
LTDA:376522890
00133

Assinado de forma 
digital por SIMONI 
INDUSTRIA GRAFICA 
LTDA:37652289000133 
Dados: 2023.10.27 
10:21:32 -03'00'
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LIXEIRAS P/ COLETA SELETIVA 50/60 Litros 

CONJUNTO COM 1 à 6 LIXEIRAS 

Lixeiras para Coleta Seletiva 50/60 Litros – Conjunto com lixeiras são fabricadas em Polietileno de Alta Densidade (PEAD) ou 

Polipropileno (PP), conforme as normas vigentes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

Com alto padrão de qualidade e tecnologia, as Lixeiras para Coleta Seletiva 50/60L – Conjunto com 3 lixeiras possuem estrutura em aço 

galvanizado. Podem ser montadas e desmontadas facilmente, garantindo maior segurança e durabilidade. Possuem tampa basculante e 

sistema multi encaixe, permitindo encaixar umas às outras. 

As Lixeiras para Coleta Seletiva 60 Litros – Conjunto com 1 até 6 lixeiras são facilmente empilháveis, agilizando seu armazenamento e 

estoque. Indicadas para coleta seletiva, são ainda resistentes ao impacto, aos raios ultravioletas e às repetidas lavagens.  

 

DIFERENCIAIS 

• Podem ser fabricadas em PEAD ou PP; 

• Resistentes a impactos, a raios UV e a repetidas lavagens; 

• Estrutura em aço galvanizado, podendo ser desmontáveis; 

• Tampa basculante e compatíveis com sacos de 50/60 litros. 

Marca: Simoni Lixeiras (imagens somente ilustrativas) 

conama resolução 275 

AZUL: papel/papelão;VERMELHO: plástico;VERDE: vidro;AMARELO: metal;PRETO: madeira;LARANJA: resíduos perigosos;BRANCO: 

resíduos ambulatoriais e de serviços de saúde;ROXO: resíduos radioativos;MARROM: resíduos orgânicos;CINZA: resíduo geral não 

reciclável ou misturado, ou contaminado não passível de separação. 

MODELO 

Lixeiras Para Coleta Seletiva 

Conjunto com Lixeiras 

P/ Coleta Seletiva de 50/60 Litros  

Lixeira 0,36 x 0,40 x 0,75m 

Suporte COMPRIMENTO 

Com 1 à 6 lixeiras 

 0,50/3m x 0,90/1,30m 

PESO 

8 ate 40Kg conforme quantidade de 

lixeira e tubo e material de ferro 

com pintura ou galvanizado 

MATERIAL 

PEAD (Polietileno de Alta Densidade) 

ou PP (Polipropileno)  

CORES 

Azul, Amarelo, Vermelho, Verde, 

Laranja, Marrom, Cinza, Branco, 

Preto,  

 

(imagens somente ilustrativas) 

Observação: 

O suporte é feito conforme o cliente solicitar 

dimensão de altura, comprimento, cor, 

parafusada ou com encaixa. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

27/10/2023 10:04:28Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MARCELO SIMONI
CNPJ: 37.652.289/0001-33

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 37.652.289/0001-33

Razão Social: SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA

Endereço: R MANOEL TEIXEIRA / CENTRO / TAPEJARA / RS / 99950-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de  quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/09/2023 a 27/10/2023

Certificação Número: 2023092807150499756776

Informação obtida em 10/10/2023 11:16:26

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta  condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 10/10/2023, 11:17
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

MARCELO SIMONI, CNPJ 37652289000133, Endereço - RUA MANOEL TEIXEIRA 50
CENTRO TAPEJARA RS FUNDOS.

7 de outubro de 2023, às 08:56:00

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 694623b1057a66053ec4cbfe2ace4f27

ATENÇÃO: Em virtude de questões técnicas, NÃO estão considerados na presente certidão
registros de processos do sistema eproc ingressados e/ou baixados a partir da data de
28/09/2023 20:50.
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Comprovante de Inscrição Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Tapejara

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Inscrição Municipal: 8351

Complemento:

CNPJ/CPF:

Cidade:

Dados do Contribuinte

Bairro:

Dados da Atividade

CEP:

Endereço:

Proprietário:

Estado:

 37.652.289/0001-33
RUA MANOEL TEIXEIRA, 50

CENTRO

SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA

TAPEJARA

99950-000
RS

Ano / Número: 2023 / 1089

IMPRES. DE MAT. PARA OUTROS USOS; DE MAT. PARA USO PUBLICITÁRIO; FAB. DE OUTROS PRODUTOS DE
METAL NÃO ESPECIFICADOS ANT.; FABR. DE EQUIP. PARA SINALIZAÇÃO E ALARME; MONT. DE ESTRUTURAS
METÁLICAS; MONT. E INST. DE SISTEMAS E EQUIP. DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS
E AEROPORTOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; DE EQUIP. E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA;
DE ARTIGOS DE ARMARINHO;  DE JORNAIS E REVISTAS; DE ARTIGOS DE PAPELARIA; DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS;  DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTER.; EDIÇÃO INTEGRADA À
IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS; AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE;
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIP. DE INFORMÁTICA

            Este documento comprova a inscrição do estabelecimento no Cadastro de Contribuintes do Município
de Tapejara, sendo obrigatória a sua apresentação nos casos previstos na legislação específica. 

A SUA VALIDADE ESTA CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE www.tapejara.rs.gov.br (Portal
de Serviços), OU NA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - RS. 

Rua do Comercio, 1468 - CEP: 99950-000 - Centro - Tapejara - RS
Fone/Fax: (54)33444700

http://187.103.227.2:8080/multi24/sistemas/portal/

Certidão emitida em: 05/01/2024 Data impressão:Com validate até:07/10/2023 07/10/2023 - 08:40

Dígito Verificador: 2895
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Certidão Negativa de Débitos - Geral

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Tapejara

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Ano/Número: 2023/2650

Dados do Contribuinte

Endereço:
Complemento:

Cidade:
Estado:
CEP:

SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA
 37.652.289/0001-33
RUA MANOEL TEIXEIRA, 50

TAPEJARA
RS
99950-000

Bairro: CENTRO

Razão Social:
CNPJ:

CERTIFICO  de ordem do senhor Secretário  da Fazenda, Responsável pelo Setor de Tributos, desta
Prefeitura, a pedido da parte interessada, e as vistas das informações prestadas pelos órgãos fazendários, que
o CONTRIBUINTE acima identificado, NADA DEVE, junto a esta Prefeitura.

CERTIFICO, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazendo Publica do Município, na cobrança de débitos
provenientes de impostos, taxas e multas que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo.
É o que cumpre certificar.

Prazo de Validade: 90 dias, de acordo com a Lei Municipal nº 3.442/2010 de 24 de dezembro de 2010, art.
128.

ATENÇÃO: A validade deste documento está condicionada a verificação no portal da Prefeitura
Municipal de Tapejara www.tapejara.rs.gov.br.

Rua do Comercio, 1468 - CEP: 99950-000 - Centro - Tapejara - RS
Fone/Fax: (54)33444700

http://187.103.227.2:8080/multi24/sistemas/portal/

07/10/2023 05/01/2024Com validade até: 07/10/2023 - 08:40Data impressão:Certidão emitida em:

Dígito Verificador: 1999
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230000971659 e visualize a certidão)

23/347.968-6
Página 1 de 2

Nome Empresarial: MARCELO SIMONI

Natureza Jurídica: EMPRESARIO

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

4311014356-1 37.652.289/0001-33 08/07/2020 07/07/2020

Endereço Completo:

RUA MANOEL TEIXEIRA 50  FUNDOS  -  BAIRRO CENTRO  CEP 99950-000  -  TAPEJARA/RS

Objeto Social: 

IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, CAMISETAS, JALECOS, AVENTAIS, MATERIAL TEXTIL,
TECIDOS, TAPECARIA, PLASTICOS, MOCHILAS, PASTAS BRINDES E LONAS EDICAO E IMPRESSAO DE PRODUTOS
GRAFICOS, INDUSTRIA GRAFICA FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA SINALIZACAO FABRICACAO DE ARTIGOS DE
FERRO E ACO RESTAURACAO E MONTAGEM DE ARTIGOS DE FERRO, ACO E ARTIGOS DE SINALIZACAO COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS E ARTEFATOS DE MATERIAL PLASTICO, PAPEL, ACRICILO, NYLON, FIBRAS, POLICARBONATO,
FITAS ADESIVAS, BRINDES E LONAS IMPRESSAO VAREJISTA DE PRODUTOS E ARTEFATOS DE MATERIAL PLASTICO,
PAPEL, ACRILICO, NYLON, FIBRAS, POLICARBONATO, FITAS ADESIVAS, BRINDES E LONAS COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS DE ILUMINACAO E MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA,
CARTUCHOS E TONER SERVICOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONER COMERCIO VAREJISTA DE CAMISETAS,
JALECOS, AVENTAIS, MATERIAL TEXTIL, TECIDO, ARMARINHOS, TAPECARIA, PLASTICOS, MOCHILAS E PASTAS COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVRARIA COMERCIO VAREJISTA DE LIXEIRAS,
CONTEINERS PARA LIXO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO FABRICACAO DE LIXEIRAS E CONTEINERS
AGENCIA DE PUBLICIDADE.

Capital: R$ 110.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar nº123/06)

CENTO E DEZ MIL REAIS

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 01/06/2023 Número: 43110143561

Ato 080  - INSCRICAO

Evento(s) 206  - PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

 046  - TRANSFORMACAO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA 4320869970-3 43110143561 xx TRANSFORMACAO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço

Nome do Empresário: MARCELO SIMONI

Identidade: 4036920173 CPF: 977.786.130-34

Estado Civil: Casado Regime de Bens: Comunhao Parcial
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230000971659 e visualize a certidão)

23/347.968-6
Página 2 de 2

Nome Empresarial: MARCELO SIMONI

Natureza Jurídica: EMPRESARIO

NADA MAIS#

Porto Alegre, 19 de Setembro de 2023 14:26
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Nome: MARCELO SIMONI
CNPJ base: 37.652.289/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 31 dias do mês de AGOSTO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 29/10/2023.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 25731615
Autenticação: 35919512

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.652.289/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/07/2020

 
NOME EMPRESARIAL
MARCELO SIMONI

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SIMONI INDUSTRIA GRAFICA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
27.90-2-02 - Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
73.11-4-00 - Agências de publicidade

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R MANOEL TEIXEIRA

NÚMERO
50

COMPLEMENTO
FUNDOS

 
CEP
99.950-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
TAPEJARA

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SIMONIPUBLICIDADE@GMAIL.COM

TELEFONE
(54) 3344-1552/ (54) 9996-3216

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/07/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/06/2023 às 09:01:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARCELO SIMONI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 37.652.289/0001-33
Certidão nº: 29650849/2023
Expedição: 24/06/2023, às 15:51:51
Validade: 21/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MARCELO SIMONI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 37.652.289/0001-33, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43208699703 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA

002 ALTERACAO

TRANSFORMACAO

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

1

1

046

206

TAPEJARA

25 Maio 2023

Nº FCN/REMP

RSE2300179309

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8968721 em 01/06/2023 da Empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ 37652289000133 e protocolo
231620845 - 01/06/2023. Autenticação: 237C60C4DAA9395223884498BF6C71918A5DD3. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/162.084-5 e o código de segurança K4iq Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/06/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/162.084-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2300179309

Data

19/05/2023

568.480.300-82 ADEMIR COMIRAN 01/06/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Cadastro via Internet
Banking, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8968721 em 01/06/2023 da Empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ 37652289000133 e protocolo
231620845 - 01/06/2023. Autenticação: 237C60C4DAA9395223884498BF6C71918A5DD3. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/162.084-5 e o código de segurança K4iq Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/06/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Comiran Contabilidade – Csd8498A 

 Página 1 
 

Alteração Contratual nº 02 

SIMONI INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA. 

CNPJ/MF: 37.652.289/0001-33  NIRE: 43.208699703 
 

MARCELO SIMONI, brasileira, casado no regime de comunhão parcial de bens, nascido 
em 15/05/1982, Empresário, com residência e domicílio em Tapejara RS, na Rua Manoel Teixeira, 
nº 50, Centro, CEP: 99.950-000, carteira de identidade nº 4036920173, expedida pela SSP-DI/RS 
e CPF nº 977.786.130-34; neste ato representado por seu Procurador ADEMIR COMIRAN, 
brasileiro, divorciado, nascido em 17/07/1968, Técnico Contábil, com residência e domicílio em 
Tapejara RS, na Rua do Comércio, nº 987, Apto. 806, Centro, CEP: 99.950-000, carteira de 
identidade nº 61.544, expedida pelo CRC/RS e CPF nº 568.480.300-82; único sócio da sociedade 
empresária limitada que gira sob a denominação social SIMONI INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA., 
com sede em Tapejara RS, na Rua Manoel Teixeira, nº 50, Fundos, Centro, CEP: 99.950-000, 
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 37.652.289/0001-33 e na JUCISRS sob NIRE nº 43.208699703, em 
data de 08/07/2020, vem por este instrumento e na melhor forma do direito, transformar a 
presente sociedade empresária limitada em EMPRESÁRIO, conforme Cláusulas e Condições 
estabelecidas em processo anexo de Transformação. 
 

Estando de acordo com as disposições acima, assina o presente instrumento particular em 
01 (uma) via. 
 

Tapejara - RS, 18 de maio de 2023. 
 
 

_____________________________________________ 
MARCELO SIMONI 

p/p ADEMIR COMIRAN 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8968721 em 01/06/2023 da Empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ 37652289000133 e protocolo
231620845 - 01/06/2023. Autenticação: 237C60C4DAA9395223884498BF6C71918A5DD3. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/162.084-5 e o código de segurança K4iq Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/06/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/162.084-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2300179309

Data

19/05/2023

568.480.300-82 ADEMIR COMIRAN 01/06/2023

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Ouro -
Biometria TSE, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8968721 em 01/06/2023 da Empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ 37652289000133 e protocolo
231620845 - 01/06/2023. Autenticação: 237C60C4DAA9395223884498BF6C71918A5DD3. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/162.084-5 e o código de segurança K4iq Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/06/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/162.084-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, de CNPJ
37.652.289/0001-33 e protocolado sob o número 23/162.084-5 em 01/06/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8968721, em 01/06/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Miguel
Augusto Silva da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

568.480.300-82 ADEMIR COMIRAN 01/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - 
Banco do Brasil - Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

568.480.300-82 ADEMIR COMIRAN 01/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Ouro - Biometria TSE, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 18/05/2023

Documento assinado eletronicamente por Miguel Augusto Silva da Silva, Servidor(a) Público(a), em
01/06/2023, às 19:15.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8968721 em 01/06/2023 da Empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ 37652289000133 e protocolo
231620845 - 01/06/2023. Autenticação: 237C60C4DAA9395223884498BF6C71918A5DD3. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/162.084-5 e o código de segurança K4iq Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/06/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quinta-feira, 01 de junho de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8968721 em 01/06/2023 da Empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ 37652289000133 e protocolo
231620845 - 01/06/2023. Autenticação: 237C60C4DAA9395223884498BF6C71918A5DD3. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/162.084-5 e o código de segurança K4iq Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/06/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2135

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MARCELO SIMONI

080 INSCRICAO

TRANSFORMACAO

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

1

1

046

206

TAPEJARA

25 Maio 2023

Nº FCN/REMP

RSP2300177525

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43110143561 em 01/06/2023 da Empresa MARCELO SIMONI, CNPJ 37652289000133 e protocolo 231620748 -
01/06/2023. Autenticação: E2BBFF4C9154D95379DE1097E95D7CD5ABA7026. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/162.074-8 e o código de segurança IJbP Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/06/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/162.074-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300177525

Data

19/05/2023

568.480.300-82 ADEMIR COMIRAN 01/06/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43110143561 em 01/06/2023 da Empresa MARCELO SIMONI, CNPJ 37652289000133 e protocolo 231620748 -
01/06/2023. Autenticação: E2BBFF4C9154D95379DE1097E95D7CD5ABA7026. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/162.074-8 e o código de segurança IJbP Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/06/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Comiran Contabilidade – Csd8498 

 Página 1 
 

 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

 
MARCELO SIMONI, brasileira, casado no regime de comunhão parcial de bens, nascido 

em 15/05/1982, Empresário, com residência e domicílio em Tapejara RS, na Rua Manoel Teixeira, 
nº 50, Centro, CEP: 99.950-000, carteira de identidade nº 4036920173, expedida pela SSP-DI/RS 
e CPF nº 977.786.130-34; neste ato representado por seu Procurador ADEMIR COMIRAN, 
brasileiro, divorciado, nascido em 17/07/1968, Técnico Contábil, com residência e domicílio em 
Tapejara RS, na Rua do Comércio, nº 987, Apto. 806, Centro, CEP: 99.950-000, carteira de 
identidade nº 61.544, expedida pelo CRC/RS e CPF nº 568.480.300-82; único sócio da Sociedade 
Empresária Limitada sob o nome empresarial SIMONI INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA., com sede 
em Tapejara RS, na Rua Manoel Teixeira, nº 50, Fundos, Centro, CEP: 99.950-000, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 37.652.289/0001-33 e na JUCISRS sob NIRE nº 43.208699703, em data de 
08/07/2020; fazendo uso do que permite a Legislação vigente, ora transforma sua SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA em EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, sob às cláusulas seguintes: 
 
TITULAR: MARCELO SIMONI, brasileira, casado no regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 15/05/1982, Empresário, com residência e domicílio em Tapejara RS, na Rua Manoel 
Teixeira, nº 50, Centro, CEP: 99.950-000, carteira de identidade nº 4036920173, expedida pela 
SSP-DI/RS e CPF nº 977.786.130-34. 
 
Cláusula 1ª – O empresário individual terá por nome empresarial MARCELO SIMONI e adotará 
como nome fantasia SIMONI INDÚSTRIA GRÁFICA. 
 
Cláusula 2ª – O empresário individual terá sede administrativa em Tapejara RS, na Rua Manoel 
Teixeira, nº 50, Fundos, Centro, CEP: 99.950-000. 
 
 2.1 – O empresário individual poderá a qualquer tempo, abrir filiais e outros 
estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato de seu Titular. 
 
Cláusula 3ª – O empresário individual terá por objeto, as atividades de: IMPRESSAO DE 
MATERIAL PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, CAMISETAS, JALECOS, AVENTAIS, 
MATERIAL TEXTIL, TECIDOS, TAPECARIA, PLASTICOS, MOCHILAS, PASTAS BRINDES E 
LONAS EDICAO E IMPRESSAO DE PRODUTOS GRAFICOS, INDUSTRIA GRAFICA 
FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA SINALIZACAO FABRICACAO DE ARTIGOS DE 
FERRO E ACO RESTAURACAO E MONTAGEM DE ARTIGOS DE FERRO, ACO E ARTIGOS 
DE SINALIZACAO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS E ARTEFATOS DE MATERIAL 
PLASTICO, PAPEL, ACRICILO, NYLON, FIBRAS, POLICARBONATO, FITAS ADESIVAS, 
BRINDES E LONAS IMPRESSAO VAREJISTA DE PRODUTOS E ARTEFATOS DE MATERIAL 
PLASTICO, PAPEL, ACRILICO, NYLON, FIBRAS, POLICARBONATO, FITAS ADESIVAS, 
BRINDES E LONAS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE ILUMINACAO E MATERIAL 
ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CARTUCHOS E 
TONER SERVICOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONER COMERCIO VAREJISTA DE 
CAMISETAS, JALECOS, AVENTAIS, MATERIAL TEXTIL, TECIDO, ARMARINHOS, TAPECARIA, 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43110143561 em 01/06/2023 da Empresa MARCELO SIMONI, CNPJ 37652289000133 e protocolo 231620748 -
01/06/2023. Autenticação: E2BBFF4C9154D95379DE1097E95D7CD5ABA7026. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/162.074-8 e o código de segurança IJbP Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/06/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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PLASTICOS, MOCHILAS E PASTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA 
ESCRITORIO, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVRARIA COMERCIO VAREJISTA DE LIXEIRAS, 
CONTEINERS PARA LIXO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
FABRICACAO DE LIXEIRAS E CONTEINERS AGENCIA DE PUBLICIDADE. 
 
Cláusula 4ª – A empresa será por tempo de duração indeterminado e iniciou suas atividades em 
07/07/2020. 
 
Cláusula 5ª - O capital é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional pelo Titular.  
 
Cláusula 6ª – O Titular responde ilimitadamente pelas obrigações e atos administrativos. 
 
Cláusula 7ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao Titular, os lucros ou perdas apuradas. 
 
Cláusula 8ª - Falecendo ou interditado o Titular, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Cláusula 9ª - A empresa poderá ser dissolvida por iniciativa do Titular, que, nessa hipótese, 
realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. 
Solvidas as dívidas e extintas as obrigações, o patrimônio remanescente será integralmente 
incorporado ao patrimônio do Titular.  
 
Cláusula 10ª – O Titular declara, sob as penas da Lei, que são verídicas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer a atividade empresária e não possuir outro registro de empresário. 
 
Cláusula 11ª – A empresa declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Cláusula 12ª - Fica eleito o foro da Comarca de Tapejara - RS para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento, independentemente de privilégio. 
 
 E, estando justo e contratado, assina este instrumento em via única. 
 
      Tapejara RS, 18 de maio de 2023 
 
 
      ___________________________________________ 
      MARCELO SIMONI 
      p/p ADEMIR COMIRAN 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/162.074-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300177525

Data

19/05/2023

568.480.300-82 ADEMIR COMIRAN 01/06/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Ouro - Biometria
TSE, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43110143561 em 01/06/2023 da Empresa MARCELO SIMONI, CNPJ 37652289000133 e protocolo 231620748 -
01/06/2023. Autenticação: E2BBFF4C9154D95379DE1097E95D7CD5ABA7026. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/162.074-8 e o código de segurança IJbP Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/06/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/162.074-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARCELO SIMONI, de CNPJ 37.652.289/0001-33 e
protocolado sob o número 23/162.074-8 em 01/06/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
43110143561, em 01/06/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Miguel Augusto Silva da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

568.480.300-82 ADEMIR COMIRAN 01/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

568.480.300-82 ADEMIR COMIRAN 01/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - 
Banco do Brasil - Internet Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 18/05/2023

Documento assinado eletronicamente por Miguel Augusto Silva da Silva, Servidor(a) Público(a), em
01/06/2023, às 19:16.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43110143561 em 01/06/2023 da Empresa MARCELO SIMONI, CNPJ 37652289000133 e protocolo 231620748 -
01/06/2023. Autenticação: E2BBFF4C9154D95379DE1097E95D7CD5ABA7026. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/162.074-8 e o código de segurança IJbP Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/06/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quinta-feira, 01 de junho de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43110143561 em 01/06/2023 da Empresa MARCELO SIMONI, CNPJ 37652289000133 e protocolo 231620748 -
01/06/2023. Autenticação: E2BBFF4C9154D95379DE1097E95D7CD5ABA7026. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/162.074-8 e o código de segurança IJbP Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/06/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO    

    
Simoni Indústria Gráfica LTDA, por seu Representante legalmente constituído, 
DECLARA, sob as penas da lei:    
Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção 
brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente 
contrato, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que 
constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, 
por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem 
como seus sócios que venham a agir em seu nome.    
Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução 
do presente Contrato, de forma ética e em conformidade com os 
preceitos legais aplicáveis. Que na execução deste Contrato, nem a 
empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sócios 
agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou 
autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou 
qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, 
consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a 
finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do 
governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar 
negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras  Anticorrupção.    
A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, 
agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda 
que a contratada ou sua cliente final terão o direito de realizar 
procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade contínua 
com as declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação 
prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada 
nos termos desta Declaração.    
Declara neste ato que: (a) não violou, viola ou violará as Regras 
Anticorrupção; (b) tem ciência que qualquer atividade que viole as 
Regras Anticorrupção é proibida e que conhece as consequências 
possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada 
imediata do presente contratual, independentemente de qualquer 
notificação, observadas as penalidades devidas.    
    
 Tapejara RS, 07 de janeiro 2023.    
    

   
   
   

______________________________________                           

       CONTRATADA   

SIMONI INDUSTRIA 
GRAFICA 
LTDA:37652289000133

Assinado de forma digital por 
SIMONI INDUSTRIA GRAFICA 
LTDA:37652289000133 
Dados: 2023.01.07 09:38:32 -03'00'
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Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 06/01/2023
Identificação

Endereço

Informações Complementares

Classificação das atividades Econômicas

CAD ICMS 138/0052901

CNPJ 37.652.289/0001-33

Razão Social SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA

Nome
Fantasia

SIMONI PUBLICIDADE

Logradouro RUA MANOEL TEIXEIRA

Número 50 Complemento FUNDOS

Bairro/Distrito CENTRO

Município TAPEJARA U.F. RS

CEP 99950-000

Enquadramento
Empresa

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

5 ª DRE - PASSO
FUNDO

Natureza
Jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE Fiscal
Principal

1813-0/99 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

CNAE Fiscal 2599-3/99 - FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS DE METAL NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

CNAE Fiscal 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

Data Abertura 09/07/2021

Situação
Cadastral
Vigente(1)

ATIVO

3 - INDUSTRIA DE TRANSFORMACAO

8 - COMERCIO VAREJISTA

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não
são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles
ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio
Grande do Sul (Inscrição Estadual).

(1)
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    PROCESSO LICITAÓRIO      ano 2022 EDITAL DE PREGÃO - REGISTRO DE PREÇO        

A empresa SIMONI IND GRAF LTDA, CNPJ nº 37.652.289/0001-33 Rua Manoel teixeira 50 fundo centro cep 99950-000 tapejara rs - 54 3344 1552 whattsapp 54 9 
9908 0458 e-mail:manu.publicidade@gmail.com  , propõe, conforme do edital,     CREDENCIAMENTO       

Através do presente, credenciamos o(a) Sr(a). Marcelo Simoni, portador da Cédula de Identidade nº .4036920173 e inscrito(a) no CPF sob n..977786130-34, a participar 
da licitação na modalidade PREGÃO eletronico na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
SIMONI IND GRAF LTDA, CNPJ nº 37.652.289/0001-33, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.       

 A presente Procuração é valida até o final de todo o processo do Pregão Eletrônico, inclusive entrega/fornecimento do objeto/execução total da Ata/Contrato.       

 (PROCURAÇÃO)       

 Por este instrumento particular de Procuração, a SIMONI IND GRAF LTDA, CNPJ nº 37.652.289/0001-33 e Inscrição Estadual sob o nº   

138/0052901..., representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a).....marcelo simoni proprietario, portador(a) da Cédula de   

Identidade RG nº..4036920173.. e CPF nº.977786130-34...., nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o(a) Sr(a) marcelo simoni proprietario   

(qualificação), portador(a) da Cédula de Identidade RG nº.4036921073.. e CPF nº ..977786130-34., a quem confere(imos) amplos poderes para representar a  (marcelo 
simoni), especialmente para tomar toda e qualquer decisão durante as fases do Pregão, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO,  oferecer/assinar PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome do     

Outorgante, formular lances na etapa de lances, negociar a redução de preço, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo (a) Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome do Outorgante.   A presente Procuração é valida até o final de todo o processo do Pregão Eletrônico, inclusive entrega/fornecimento do objeto/execução total da 
Ata/Contrato.       

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO       

empresa SIMONI IND GRAF LTDA, CNPJ nº 37.652.289/0001-33 Rua Manoel teixeira 50 fundo centro cep 99950-000 tapejara rs declara sob as   

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório.       

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES     empresa SIMONI IND GRAF LTDA, CNPJ nº 37.652.289/0001-33 Rua Manoel teixeira 50 fundo  

centro cep 99950-000 tapejara rs, DECLARA, para fins do disposto no Art. 27, V, da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9854/97, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz.       

 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE     empresa SIMONI  

IND GRAF LTDA, CNPJ nº 37.652.289/0001-33 Rua Manoel teixeira 50 fundo centro cep 99950-000 tapejara rs, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a.) marcelo simoni portador(a) da Carteira de Identidade nº 4036920173, do CPF nº 977786130-34 DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:      

( x ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.       

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.       

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.        

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.       

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade 
da presente declaração.       

Declara que tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do edital e seus anexos.       

Declara que se vencedora fornecerá os produtos e/ou serviços pelo preço valor proposto e nos prazos estabelecidos.       

Declara para todos os fins de direito e sob as penas da lei, especialmente para fins de prova em processo licitatório, que concorda plenamente com todos os termos 
deste Edital e seus respectivos anexos.       

    PREGÃO PRESENCIAL       

DADOS BANCÁRIOS  Nome do Banco: banco C 6 bank  Nº da Agência: 0001  Nº da Conta Corrente da  Licitante: 13700059-6 nome: SIMONI IND GRAF LTDA DADOS 
DO REPRESENTANTE LEGAL: marcelo simoni Cargo: gerente  E-mail: manu.publicidade@gmail.com  Telefone/Celular: 54 3344 1552 54 9 6 OBS: A conta corrente deverá 
obedecer os Decretos Federais nº 6.170/2007 e nº 7.507/2011      
  DECLARAÇÃO NEGATIVA DE IMPEDIMENTOS PARA PARTICIPAR DE PROCESSO LICITATÓRIO      

SIMONI INDUSTRIA 
GRAFICA 
LTDA:3765228900
0133

Assinado de forma 
digital por SIMONI 
INDUSTRIA GRAFICA 
LTDA:37652289000133 
Dados: 2023.01.13 
09:25:01 -03'00'
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Declaramos, sob as penalidades da lei, que a empresa SIMONI IND GRAF LTDA, CNPJ nº 37.652.289/0001-33, da qual somos representantes credenciados, não se 
enquadra em nenhum dos impedimentos previstos nos artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016.      

DECLARA que não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.       

 DECLARAÇÃO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS        

SIMONI IND GRAF LTDA, CNPJ nº 37.652.289/0001-33, sediada na rua Manoel Teixeira 50 cep 99950-000 tapejara rs DECLARA que recebeu os documentos, e, 
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.        

  DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL  SIMONI IND GRAF LTDA, CNPJ nº 37.652.289/0001-33 declara para os devidos fins legais que conhece todas as 
regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que a proposta está em conformidade com as exigências deste instrumento convocatório.      

Declara que tomou conhecimento e aceita o teor completo do Edital, e que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 
obrigações objeto da licitação.       

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO      

SIMONI IND GRAF LTDA, CNPJ nº 37.652.289/0001-33 por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) marcelo simoni portador(a) da Carteira de Identidade 

n.º4036920173 e do CPF n.º977786130-34 declara, para fins do disposto no edital, do Pregão Eletrônico, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 

que esta empresa, na presente data, não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação, bem como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.      

Declara que não têm em seu quadro servidores públicos exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração.     

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL      

SIMONI IND GRAF LTDA, CNPJ nº 37.652.289/0001-33 sediada em rua Manoel Teixeira 50 tapejara rs_, por intermédio de seu representante legal Sr(a) marcelo 
simoni portador(a) da Carteira de Identidade nº 4036920173 e do CPF/MF nº 977786130-34 declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).      

DECLARAÇÃO SOBRE IMPEDIMENTOS DA LEI Nº 13.303/2016      

Declaramos, sob as penalidades da lei, que a empresa SIMONI IND GRAF LTDA, CNPJ nº 37.652.289/0001-33, da qual somos representantes credenciados, não se 
enquadra em nenhum dos impedimentos previstos nos artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016.      

 DECLARAÇÃO      

Declaramos, sob as penalidades da lei, que a empresa SIMONI IND GRAF LTDA, CNPJ nº 37.652.289/0001-33, que assume inteira RESPONSABILIDADE pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados, compromete-se a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; tem conhecimento e se submete ao disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - 

Código de  Defesa do Consumidor, bem como ao Edital e Anexos deste pregão      

 DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE ENTREGA       

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação na Licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que a licitante SIMONI IND GRAF LTDA, 

CNPJ nº 37.652.289/0001-33 está plenamente capacitada a entregar o objeto deste Pregão Presencial, nas condições e nos prazos  

previstos.   Tapejara,     

 Assunto: Declaração Negativa de Inidoneidade e Ausência de Fato Impeditivo para Licitar com o Poder Público.     

Declaro, sob as penas da lei, para os devidos fins, que a empresa SIMONI IND GRAF LTDA, CNPJ nº 37.652.289/0001-33, não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, e em quais esferas, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, e que comunicarei qualquer fato impeditivo ou evento 

superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade 
econômico-financeira, nos termos do parágrafo 2° do artigo 32 da Lei n° 8.666/93 alterado pela Lei n° 9.648/98.     

         

Tapejara, 2022   

Marcelo Simoni CPF: 977.786.130-34 RG: 40.369.201-73 SSP/RS - SIMONI IND GRAF LTDA, CNPJ nº 37.652.289/0001-33   
Rua Manoel teixeira 50 fundo centro cep 99950-000 tapejara rs - 54 3344 1552 whattsapp 54 9 9908 0458 e-mail:manu.publicidade@gmail.com         

SIMONI INDUSTRIA 
GRAFICA 
LTDA:3765228900
0133

Assinado de forma digital 
por SIMONI INDUSTRIA 
GRAFICA 
LTDA:37652289000133 
Dados: 2023.01.13 09:24:30 
-03'00'
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA

090 CONTRATO

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

1

1

206

315

TAPEJARA

7 Julho 2020

Nº FCN/REMP

RSP2000128508

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43208699703 em 08/07/2020 da Empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, Nire 43208699703 e protocolo
205799647 - 08/07/2020. Autenticação: B3DBF1A310BB9F36CAB3B8D33BE1F1252E48952. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/579.964-7 e o código de segurança MXyb
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/07/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/579.964-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2000128508

Data

07/07/2020

977.786.130-34 MARCELO SIMONI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SIMONI INDUSTRIA GRAFICA
LTDA

1. MANOCEIA RODIGHERI BRUSQUE, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESÁRIA, Casada,

regime de bens Comunhao Parcial, nº do CPF 021.172.650-81, documento de identidade

9103846359, SJS/II, RS, com domicílio / residência a RUA MANOEL TEIXEIRA, número 50,

bairro / distrito CENTRO, município TAPEJARA - RIO GRANDE DO SUL, CEP 99.950-000

representado(a) por PROCURADOR MARCELO SIMONI, nacionalidade BRASILEIRA,

EMPRESÁRIO, Casado, nº do CPF 977.786.130-34, documento de identidade 4036920173,

SSP/DI, RS, com domicílio e residência a RUA MANOEL TEIXEIRA, número 50, bairro / distrito

CENTRO, município TAPEJARA - RIO GRANDE DO SUL, CEP 99.950-000 e

2. MARCELO SIMONI, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESÁRIO, Casado, regime de bens

Comunhao Parcial, nº do CPF 977.786.130-34, documento de identidade 4036920173, SSP/DI,

RS, com domicílio / residência a RUA MANOEL TEIXEIRA, número 50, bairro / distrito CENTRO,

município TAPEJARA - RIO GRANDE DO SUL, CEP 99.950-000.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de SIMONI INDUSTRIA GRAFICA

LTDA.

   Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia SIMONI PUBLICIDADE.

Cláusula Segunda - O objeto social será IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO INDUSTRIAL E

COMERCIAL,  CAMISETAS,  JALECOS,  AVENTAIS,  MATERIAL TEXTIL,  TECIDOS,

TAPECARIA,  PLASTICOS,  MOCHILAS,  PASTAS BRINDES E LONAS EDICAO E IMPRESSAO

DE PRODUTOS GRAFICOS,  INDUSTRIA GRAFICA FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA

SINALIZACAO FABRICACAO DE ARTIGOS DE FERRO E ACO RESTAURACAO E MONTAGEM

DE ARTIGOS DE FERRO,  ACO E ARTIGOS DE SINALIZACAO COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS E ARTEFATOS DE MATERIAL PLASTICO,  PAPEL,  ACRICILO,  NYLON,  FIBRAS,

POLICARBONATO,  FITAS ADESIVAS,  BRINDES E LONAS IMPRESSAO VAREJISTA DE

PRODUTOS E ARTEFATOS DE MATERIAL PLASTICO,  PAPEL,  ACRILICO,  NYLON,  FIBRAS,

POLICARBONATO,  FITAS ADESIVAS,  BRINDES E LONAS COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS DE ILUMINACAO E MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA,  CARTUCHOS E TONER SERVICOS DE RECARGA DE

CARTUCHOS E TONER COMERCIO VAREJISTA DE CAMISETAS,  JALECOS,  AVENTAIS,

MATERIAL TEXTIL,  TECIDO,  ARMARINHOS,  TAPECARIA,  PLASTICOS,  MOCHILAS E

PASTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO,  ARTIGOS DE

PAPELARIA E LIVRARIA COMERCIO VAREJISTA DE LIXEIRAS,  CONTEINERS PARA LIXO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO FABRICACAO DE LIXEIRAS E

CONTEINERS AGENCIA DE PUBLICIDADE.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA MANOEL TEIXEIRA, número 50, FUNDOS,

bairro / distrito CENTRO, município TAPEJARA - RS, CEP 99.950-000.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 07/07/2020 e seu prazo de duração é

indeterminado.

MÓDULO INTEGRADOR: 15       RSP2000128508

1/
RS81776291

3
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SIMONI INDUSTRIA GRAFICA
LTDA

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 110.000,00 (CENTO e DEZ MIL reais) dividido em 110.000

quotas no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País,

pelos sócios:

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$

MANOCEIA RODIGHERI BRUSQUE 55.000 55.000,00

MARCELO SIMONI 55.000 55.000,00

TOTAL 110.000 110.000,00

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada

a cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá  à administradora/sócia MANOCEIA

RODIGHERI BRUSQUE ao administrador/sócio MARCELO SIMONI,  com os poderes e

atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo

praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de pro labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

MÓDULO INTEGRADOR: 15       RSP2000128508

2/
RS81776291

3
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SIMONI INDUSTRIA GRAFICA
LTDA

Cláusula Décima Quinta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de TAPEJARA - RS para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

TAPEJARA RS, 7 de Julho de 2020.

Representado por: MARCELO SIMONI

MANOCEIA RODIGHERI BRUSQUE: Sócio/Administrador

MARCELO SIMONI

Sócio/Administrador

MÓDULO INTEGRADOR: 15       RSP2000128508

3/
RS81776291
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/579.964-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2000128508

Data

07/07/2020

977.786.130-34 MARCELO SIMONI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/579.964-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2000128508

Data

07/07/2020

977.786.130-34 MARCELO SIMONI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Tapejara, 07 de julho de 2020.

Eu, MARCELO SIMONI, BRASILEIRA, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, DATA DE

NASCIMENTO 04/03/1991, RG Nº 4036920173 SSP-RS, CPF 977.786.130-34, RUA

MANOEL TEIXEIRA, Nº 50, BAIRRO CENTRO, CEP 99950-000, TAPEJARA - RS,

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem

possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS

RESPECTIVOS ORIGINAIS.

MARCELO SIMONI
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43208699703 em 08/07/2020 da Empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, Nire 43208699703 e protocolo
205799647 - 08/07/2020. Autenticação: B3DBF1A310BB9F36CAB3B8D33BE1F1252E48952. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/579.964-7 e o código de segurança MXyb
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/07/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves  Secretário-Geral.

pág. 9/11

271



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs 
informando o número do protocolo 20/579.964-7.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, de NIRE
4320869970-3 e protocolado sob o número 20/579.964-7 em 08/07/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 43208699703, em 08/07/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Luís Valter Meirelles Barbosa.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

977.786.130-34 MARCELO SIMONI

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

977.786.130-34 MARCELO SIMONI

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

977.786.130-34 MARCELO SIMONI

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

977.786.130-34 MARCELO SIMONI

Porto Alegre. quarta-feira, 08 de julho de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Luís Valter Meirelles Barbosa, Servidor(a)
Público(a), em 08/07/2020, às 11:12 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43208699703 em 08/07/2020 da Empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, Nire 43208699703 e protocolo
205799647 - 08/07/2020. Autenticação: B3DBF1A310BB9F36CAB3B8D33BE1F1252E48952. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/579.964-7 e o código de segurança MXyb
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/07/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. quarta-feira, 08 de julho de 2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43208699703 em 08/07/2020 da Empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, Nire 43208699703 e protocolo
205799647 - 08/07/2020. Autenticação: B3DBF1A310BB9F36CAB3B8D33BE1F1252E48952. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/579.964-7 e o código de segurança MXyb
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/07/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves  Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43208699703 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

206

2003

2005

TAPEJARA

16 Dezembro 2021

Nº FCN/REMP

RSN2164549956

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8077892 em 12/01/2022 da Empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ 37652289000133 e protocolo
214474771 - 20/12/2021. Autenticação: 925B69B0FE16D1CCB5BFEC46452976512127EF34. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/447.477-1 e o código de segurança tqIW
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/447.477-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2164549956

Data

16/12/2021

977.786.130-34 MARCELO SIMONI 17/12/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8077892 em 12/01/2022 da Empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ 37652289000133 e protocolo
214474771 - 20/12/2021. Autenticação: 925B69B0FE16D1CCB5BFEC46452976512127EF34. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/447.477-1 e o código de segurança tqIW
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Alteração Contratual nº 01 

CONSOLIDAÇÃO - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CNPJ/MF: 37.652.289/0001-33  NIRE: 43.208699703 
  

MARCELO SIMONI, brasileira, casado no regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 15/05/1982, Empresário, com residência e domicílio em Tapejara 
RS, na Rua Manoel Teixeira, nº 50, Centro, CEP: 99.950-000, carteira de identidade 
nº 4036920173, expedida pela SSP-DI/RS e CPF nº 977.786.130-34; e 
 MANOCEIA RODIGHERI BRUSQUE, brasileira, casada no regime de 
comunhão parcial de bens, nascida em 04/02/1988, Empresária, com residência e 
domicílio em Tapejara RS, na Rua Manoel Teixeira, nº 50, Centro, CEP: 99.950-000, 
carteira de identidade nº 9103846359, expedida pela SJS-II/RS e CPF nº 
021.172.650-81; neste ato representada por seu Procurador MARCELO SIMONI, já 
qualificado, conforme Procuração em anexo.   
 
 Sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob a 
denominação social SIMONI INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA., com sede em Tapejara 
RS, na Rua Manoel Teixeira, nº 50, Fundos, Centro, CEP: 99.950-000, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 37.652.289/0001-33 e na JUCISRS sob NIRE nº 43.208699703, em 
data de 08/07/2020, vem por este instrumento e na melhor forma do direito, 
alterar e consolidar o seu Contrato Social e posteriores Alterações, segundo as 
cláusulas e condições a seguir enumeradas: 
 

DA ALTERAÇÃO SOCIAL 
 
Cláusula 1ª - Retira-se da sociedade MANOCEIA RODIGHERI BRUSQUE, cedendo e 
transferindo a totalidade de suas cotas sociais e direitos a elas relacionados, no 
valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) ao sócio MARCELO SIMONI, a 
título de VENDA, pelo que declara ter recebido neste ato em moeda corrente 
nacional, dando plena, geral e irrevogável quitação, nada mais tendo a receber ou a 
reclamar, pelo presente, pretérito e futuro, por si e por seus herdeiros, servindo a 
presente como recibo definitivo. 
 
Cláusula 2ª - O capital social após a cessão havida na cláusula anterior, permanece 
inalterado no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional, dividido em cotas de capital de R$ 1,00 
(um real) cada uma e assim distribuído: 

 Sócio  Capital 

a) - MARCELO SIMONI R$ 110.000,00 

 Total R$ 110.000,00 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8077892 em 12/01/2022 da Empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ 37652289000133 e protocolo
214474771 - 20/12/2021. Autenticação: 925B69B0FE16D1CCB5BFEC46452976512127EF34. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/447.477-1 e o código de segurança tqIW
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Cláusula 3ª - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, 
não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no 
entanto, pela integralização do capital social. 
 
Cláusula 4ª - A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao sócio 
único MARCELO SIMONI, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o que 
está dispensado da prestação de caução. 

4.1 - Ao administrador compete o uso da denominação e a representação da 
sociedade, podendo para tanto, realizar todos os atos necessários ou convenientes 
para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos 
relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, 
assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar compromissos 
profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar dívidas, fazer 
acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, 
representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante 
repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de 
economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas 
Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem 
como, para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, 
podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes 
específicos. 
 
Cláusula 5ª – Poderá o sócio administrador, estabelecer uma retirada mensal a título 
de “pró-labore”, respeitando as limitações legais vigentes. 
 
Cláusula 6ª - A sociedade não terá Conselho Fiscal. 
 
Cláusula 7ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será 
procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 
 
Cláusula 8ª - Falecendo ou interditado o sócio, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Cláusula 9ª - A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio, que, nessa 
hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-
lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da 
Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao 
patrimônio do sócio.  
 9.1 – A sociedade poderá se dissolver por força da lei, quando ocorrer alguma 
das hipóteses previstas nos artigos 1.033 e 1.034 de Lei nº 10.406/2002. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8077892 em 12/01/2022 da Empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ 37652289000133 e protocolo
214474771 - 20/12/2021. Autenticação: 925B69B0FE16D1CCB5BFEC46452976512127EF34. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/447.477-1 e o código de segurança tqIW
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Cláusula 10ª – O sócio pode ceder ou transferir no todo ou em parte suas cotas à 
terceiros sob deliberação. 
 

Cláusula 11ª - As deliberações sociais serão tomadas de acordo com o estabelecido 
nos artigos 1.071 e 1.076 da Lei 10.406/2002. 
 

Cláusula 12ª – O administrador declara sob as penas da Lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade por lei especial, em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 
temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 

Cláusula 13ª - Em conformidade com o disposto da Lei 13.874/2019, com o 
permissivo legal ao qual incluiu redação e parágrafo único ao Art. 1.052 do Código 
Civil Brasileiro, Lei 10.406/02, permitindo a existência da sociedade limitada por 
uma pessoa/sócio, assim ao presente contrato se aplicarão o permissivo legal 
vigente e no que couber as disposições legais, e desse contrato social permanecendo 
por prazo indeterminado a presente sociedade empresária limitada com um único 
sócio. 
 

Cláusula 14ª – Consolida-se o Contrato Social e posteriores Alterações Sociais, 
segundo as cláusulas e condições seguintes: 
 

DA CONSOLIDAÇÃO SOCIAL 
 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 
 

Cláusula 1ª - A sociedade é empresária limitada unipessoal, regida pelos artigos 
1.052 e seguintes da Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002, alterada pela Lei 
13.874/2019, e Leis Complementares vigentes pertinentes a este tipo de 
personalidade jurídica e gira sob a denominação social: SIMONI INDÚSTRIA 
GRÁFICA LTDA. 
 1.1 – A sociedade adota como nome fantasia: SIMONI PUBLICIDADE. 
 

Cláusula 2ª - A sociedade tem sede administrativa em Tapejara RS, na Rua Manoel 
Teixeira, nº 50, Fundos, Centro, CEP: 99.950-000. 
 Parágrafo Único - A sociedade pode a qualquer tempo, abrir filiais e outros 
estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato de sua administração ou por 
deliberação do sócio único. 
 

Cláusula 3ª - A sociedade tem por objeto social, as atividades de: IMPRESSAO DE 
MATERIAL PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, CAMISETAS, JALECOS, 
AVENTAIS, MATERIAL TEXTIL, TECIDOS, TAPECARIA, PLASTICOS, MOCHILAS, 
PASTAS BRINDES E LONAS EDICAO E IMPRESSAO DE PRODUTOS GRAFICOS, 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8077892 em 12/01/2022 da Empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ 37652289000133 e protocolo
214474771 - 20/12/2021. Autenticação: 925B69B0FE16D1CCB5BFEC46452976512127EF34. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/447.477-1 e o código de segurança tqIW
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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INDUSTRIA GRAFICA FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA SINALIZACAO 
FABRICACAO DE ARTIGOS DE FERRO E ACO RESTAURACAO E MONTAGEM DE 
ARTIGOS DE FERRO, ACO E ARTIGOS DE SINALIZACAO COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS E ARTEFATOS DE MATERIAL PLASTICO, PAPEL, ACRICILO, NYLON, 
FIBRAS, POLICARBONATO, FITAS ADESIVAS, BRINDES E LONAS IMPRESSAO 
VAREJISTA DE PRODUTOS E ARTEFATOS DE MATERIAL PLASTICO, PAPEL, 
ACRILICO, NYLON, FIBRAS, POLICARBONATO, FITAS ADESIVAS, BRINDES E LONAS 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE ILUMINACAO E MATERIAL ELETRICO 
COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CARTUCHOS E TONER 
SERVICOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONER COMERCIO VAREJISTA DE 
CAMISETAS, JALECOS, AVENTAIS, MATERIAL TEXTIL, TECIDO, ARMARINHOS, 
TAPECARIA, PLASTICOS, MOCHILAS E PASTAS COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS PARA ESCRITORIO, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVRARIA COMERCIO 
VAREJISTA DE LIXEIRAS, CONTEINERS PARA LIXO COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ARMARINHO FABRICACAO DE LIXEIRAS E CONTEINERS AGENCIA DE 
PUBLICIDADE. 
 

Cláusula 4ª - A sociedade é por tempo de duração indeterminado e iniciou suas 
atividades em 07 de julho de 2020. 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 

Cláusula 5ª - O capital social é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), dividido em 
cotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional e assim distribuído: 

 Sócio  Capital 

a) - MARCELO SIMONI R$ 110.000,00 

 Total R$ 110.000,00 

 

Cláusula 6ª - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, 
não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no 
entanto, pela integralização do capital social. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E SUA REMUNERAÇÃO 
 

Cláusula 7ª - A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao sócio 
único MARCELO SIMONI, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o que 
está dispensado da prestação de caução. 

7.1 - Ao administrador compete o uso da denominação e a representação da 
sociedade, podendo para tanto, realizar todos os atos necessários ou convenientes 
para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos 
relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, 
assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar compromissos 
profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar dívidas, fazer 
acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, 
representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de 
economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas 
Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem 
como, para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, 
podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes 
específicos. 
 

Cláusula 8ª – Poderá o sócio administrador, estabelecer uma retirada mensal a título 
de “pró-labore”, respeitando as limitações legais vigentes. 
 

DO CONSELHO FISCAL 
 

Cláusula 9ª - A sociedade não terá Conselho Fiscal. 
 

DO BALANÇO, RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO 
 

Cláusula 10ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será 
procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 
 

DA RESOLUÇÃO DA SOCIEDADE EM RELAÇAO A UM SÓCIO 
 

Cláusula 11ª - Falecendo ou interditado o sócio, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
 

Cláusula 12ª - A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio, que, nessa 
hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-
lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da 
Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao 
patrimônio do sócio.  
 12.1 – A sociedade poderá se dissolver por força da lei, quando ocorrer 
alguma das hipóteses previstas nos artigos 1.033 e 1.034 de Lei nº 10.406/2002. 
 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS 
 

Cláusula 13ª – O sócio pode ceder ou transferir no todo ou em parte suas cotas à 
terceiros sob deliberação. 
 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
 

Cláusula 14ª - As deliberações sociais serão tomadas de acordo com o estabelecido 
nos artigos 1.071 e 1.076 da Lei 10.406/2002. 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8077892 em 12/01/2022 da Empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ 37652289000133 e protocolo
214474771 - 20/12/2021. Autenticação: 925B69B0FE16D1CCB5BFEC46452976512127EF34. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-
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DA ISENÇÃO CRIMINAL 
 

Cláusula 15ª – O administrador declara sob as penas da Lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade por lei especial, em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 
temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 

DA UNIPESSOALIDADE 
 

Cláusula 16ª - Em conformidade com o disposto da Lei 13.874/2019, com o 
permissivo legal ao qual incluiu redação e parágrafo único ao Art. 1.052 do Código 
Civil Brasileiro, Lei 10.406/02, permitindo a existência da sociedade limitada por 
uma pessoa/sócio, assim ao presente contrato se aplicarão o permissivo legal 
vigente e no que couber as disposições legais, e desse contrato social permanecendo 
por prazo indeterminado a presente sociedade empresária limitada com um único 
sócio. 
 

DA ELEIÇÃO DO FORO JURÍDICO 
 

Cláusula 17ª - Fica eleito o foro da Comarca de Tapejara - RS para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento, 
independentemente de privilégio para qualquer das partes. 
 

 E, estando justos e contratados, assinam este instrumento em via única. 
 

      Tapejara RS, 10 de dezembro de 2021. 
 

 
      ___________________________________________ 
      MARCELO SIMONI 
 
      ___________________________________________ 

MANOCEIA RODIGHERI BRUSQUE 
      p/p MARCELO SIMONI 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8077892 em 12/01/2022 da Empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ 37652289000133 e protocolo
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 8/15

281



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/447.477-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2164549956

Data

16/12/2021

977.786.130-34 MARCELO SIMONI 17/12/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8077892 em 12/01/2022 da Empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ 37652289000133 e protocolo
214474771 - 20/12/2021. Autenticação: 925B69B0FE16D1CCB5BFEC46452976512127EF34. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/447.477-1 e o código de segurança tqIW
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/447.477-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2164549956

Data

16/12/2021

977.786.130-34 MARCELO SIMONI 17/12/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8077892 em 12/01/2022 da Empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ 37652289000133 e protocolo
214474771 - 20/12/2021. Autenticação: 925B69B0FE16D1CCB5BFEC46452976512127EF34. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/447.477-1 e o código de segurança tqIW
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 11/15

284



REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Tapejara, 16 de dezembro de 2021.

Eu, MARCELO SIMONI, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESÁRIO, DATA DE

NASCIMENTO 15/05/1982, RG Nº 4036920173 SSP-DI-RS, CPF 977.786.130-34,

RUA MANOEL TEIXEIRA, Nº 50, BAIRRO CENTRO, CEP 99950-000, TAPEJARA - RS,

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem

possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS

RESPECTIVOS ORIGINAIS.

MARCELO SIMONI
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8077892 em 12/01/2022 da Empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ 37652289000133 e protocolo
214474771 - 20/12/2021. Autenticação: 925B69B0FE16D1CCB5BFEC46452976512127EF34. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/447.477-1 e o código de segurança tqIW
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/447.477-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, de CNPJ
37.652.289/0001-33 e protocolado sob o número 21/447.477-1 em 20/12/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8077892, em 12/01/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Miguel
Augusto Silva da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

977.786.130-34 MARCELO SIMONI 17/12/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

977.786.130-34 MARCELO SIMONI 17/12/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

977.786.130-34 MARCELO SIMONI 17/12/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

977.786.130-34 MARCELO SIMONI 17/12/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 10/12/2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8077892 em 12/01/2022 da Empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ 37652289000133 e protocolo
214474771 - 20/12/2021. Autenticação: 925B69B0FE16D1CCB5BFEC46452976512127EF34. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/447.477-1 e o código de segurança tqIW
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/447.477-1.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Augusto Silva da Silva, Servidor(a) Público(a), em
12/01/2022, às 21:52.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8077892 em 12/01/2022 da Empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ 37652289000133 e protocolo
214474771 - 20/12/2021. Autenticação: 925B69B0FE16D1CCB5BFEC46452976512127EF34. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/447.477-1 e o código de segurança tqIW
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. quarta-feira, 12 de janeiro de 2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8077892 em 12/01/2022 da Empresa SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ 37652289000133 e protocolo
214474771 - 20/12/2021. Autenticação: 925B69B0FE16D1CCB5BFEC46452976512127EF34. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/447.477-1 e o código de segurança tqIW
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 28.254.793/0001-94 DUNS®: 944826529
Razão Social: R3 TECNOLOGIA LTDA
Nome Fantasia: R3
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/04/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/12/2023
FGTS 27/10/2023
Trabalhista Validade: 05/11/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 19/12/2023
Receita Municipal Validade: 19/11/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 27/10/2023 10:02 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

289

http://www.tst.jus.br/certidao


R3 TECNOLOGIA LTDA   
Rua: Genuíno Piacentini, 561, sobrado 3, Bairro Santa Terezinha, Pato Branco - PR CEP: 85506-220 
Telefone: (46)99110-6871 
CNPJ: 28.254.793/0001-94 IE: 90771260-55 
E-mail: jhonyromanini@gmail.com e jhonyrn@hotmail.com 

 
Ao Órgão 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR. Pregão Eletrônico N° 772023. Apresentamos 

nossa proposta de preços. 

Item Descrição    Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total 

3 GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA DE 12MM:  METRO 80,00 43,62 3.489,60 
 DETEX: 10.000, FIO MONOFILAMENTO, BASE QUADRADO    

 TRIPLA, 140        

 PONTOS  POR  METRO  LINEAR,  PROTEÇÃO     

 ANTI-UV. LARGURA DE       

 2M  O  TAPETE,  FIO  100%  POLIETILENO     

 VIRGEM, GARANTIA DE       

 12 MESES, VERDE, INSTALADA.      
 MARCA: SUPERGRAMA       
 FABRICANTE: SUPERGRAMA      

 MODELO/VERSÃO: SINTÉTICA 12MM      
4 PISO DE CONCRETO PARA PLAYGROUND:  METRO 80,00 153,73 12.298,40 

 PRÓPRIO  PARA  INSTALAÇÃO  DE  PARQUE QUADRADO    

 INFANTIL, COM        

 ESTRUTURA PARA INSTALAÇÃO DE     

 BRINQUEDOS A SEREM       

 PARAFUSADOS,  COM  ESPESSURA  DE  NO     

 MÍNIMO 5CM A 7CM,       

 INCLUSO  TODO  O  MATERIAL  NECESSÁRIO     

 PARA EXECUÇÃO       

 COMO,  MADEIRA  PARA  CAIXARIA,  TERRA,     

 PEDRISCO PARA        

 NIVELAR  A  BASE  INICIAL,  BRITA,  AREIA  E     

 CIMENTO, E DEMAIS       

 QUE  POSSAM  VIR  A  SER  NECESSÁRIO;     

 CONFECÇÃO MECÂNICA,       

 INCLUSA MÃO-DE-OBRA.       

 INCLUSO  MATERIAL  E  NIVELAMENTO  DO     

 LOCAL        
 MARCA: R3        
 FABRICANTE: R3       

 MODELO/VERSÃO: PISO DE CONCRETO             

Dados Comerciais:  
Validade da proposta: 90(NOVENTA) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Observações: 
A proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora do certame. 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais 
despesas necessárias à execução do objeto. 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
Garantia conforme edital. 
Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o edital.  

PATO BRANCO, 27 de Outubro de 2023   
Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 

 

JHONY ROMANINI 
 

RG:81804036 CPF:051.701.406-24  
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

27/10/2023 10:04:57Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: R3 TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 28.254.793/0001-94

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

ITURBO TELECOM - EIRELI 
CNPJ: 28.254.793/0001-94        NIRE:41600589840 

      

 

 
 

                                                                                                                               Folha 1 de 4 
Pelo presente instrumento particular de alteração por transformação de EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA em sociedade empresária 
limitada: 
 
JHONY ROMANINI NERI, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na 
cidade de Pato Branco, PR, na Genuíno Piacentini n° 561, Bairro Santa Terezinha, CEP 
85506-220, sobrado 103,  portador da Cédula de Identidade n.º 81804036, SESP/MT, 
expedida em 29/08/1997, inscrito no CPF/MF n° 051.701.409-24, sócio único da empresa 
sob o nome empresarial  de ITURBO TELECOM – EIRELLI, com sede à  Av. Mato 
Grosso nº 852, Quadra 53, Lote 04, Sala 02, Bairro Zona 01 no município de Cianorte, 
estado do Paraná, CEP 87200-133, Inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o 
NIRE 41600589840 em 25/07/2017 e no CNPJ/MF sob o número 28.254.793/0001-94, 
ora transforma seu registro de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA  para SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, mediante as seguintes 
cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica 
transformada a natureza jurídica   desta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, 
em Sociedade Empresária Limitada, sob a razão social de R3 TECNOLOGIA LTDA, 
conforme faculta a lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub rogação de 
todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, seu CONTRATO 
SOCIAL da referida empresa, com o seguinte teor: 
 
 
 

R3 TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 28.254.793/0001-94 

CONTRATO SOCIAL 
 
 

JHONY ROMANINI NERI, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na 
cidade de Pato Branco, PR, na Genuíno Piacentini n° 561, Bairro Santa Terezinha, CEP 
85506-220, sobrado 103, portador da Cédula de Identidade n.º 81804036, SESP/MT,  
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

ITURBO TELECOM - EIRELI 
CNPJ: 28.254.793/0001-94        NIRE:41600589840 

      

 

 
 

 
                                                                                                                               Folha 2 de 4 
expedida em 29/08/1997, inscrito no CPF/MF n° 051.701.409-24, resolve constituir uma 
sociedade empresária limitada mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO NOME EMPRESARIAL: A sociedade adotará o 
seguinte nome empresarial: R3 TECNOLOGIA LTDA   e seu nome de fantasia será R3. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SEDE: A sociedade terá sua sede na Rua Genuíno 
Piacentini n° 561, quadra 0112, lote 04, Bairro Santa Terezinha, CEP 85506-220, sobrado 
103. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE 
DURAÇÃO DA EMPRESA: A empresa iniciou suas atividades em 15/08/2017 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto social o 
exercício das seguintes atividades econômicas: Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de 
equipamentos de telefonia e comunicação; Instalação e manutenção elétrica; Provedores de 
acesso às redes de comunicações; Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet; Reparação e manutenção de computadores 
e de equipamentos periféricos; Comércio varejista de material elétrico; Comercio varejista 
de artigos de armarinho; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio 
varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças 
e acessórios; Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; Comércio varejista de 
artigos de óptica; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio 
varejista de calçados; Comércio varejista de artigos de relojoaria; Comércio varejista de 
equipamentos para escritório; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
Comércio varejista de tecidos. 
Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como sede serão exercidas as atividades de: 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio 
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Provedores de acesso 
às redes de comunicações; Tratamento de dados,   provedores  de serviços  de     aplicação e  
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serviços de hospedagem na internet; Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos; Comércio varejista de artigos de armarinho; Comércio  varejista  
de  artigos  de  cama,  mesa  e  banho;  Comércio varejista de artigos de papelaria; 
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista de artigos 
esportivos; Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; Comércio 
varejista de artigos de caça, pesca e camping; Comércio varejista de artigos de óptica; 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de calçados; 
Comércio varejista de artigos de relojoaria; Comércio varejista de equipamentos para 
escritório; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista de 
tecidos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CAPITAL SOCIAL: O Capital Social é de R$-93.700,00 
(noventa e três mil e setecentos reais) divididos em 93.700 (noventa e três mil e setecentos) 
quotas no valor nominal de R$-1,00(hum real) cada uma, formado por R$-
93.700,00(noventa e três mil e setecentos reais) em moeda corrente do país. 
Parágrafo único: O capital encontra-se subscrito e será integralizado pelo sócio até 
31/12/2023 em moeda corrente do país. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO: A administração caberá ao sócio 
JHONY ROMANINI NERI, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo 
e qualquer ato pertinente ao objeto social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO BALANÇO PATRIMONIAL: Ao término de cada 
exercício, em 31 de Dezembro o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DO 
ADMINISTRADOR: O administrador da empresa declara sob as penas da lei que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que cede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema  
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, de fé pública, ou da propriedade. 
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CLÁUSULA NONA – DO ENQUADRAMENTO E DO PORTE EMPRESARIAL: A 
sociedade declara sob as penas da lei que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, 
nos termos da Lei complementar 123 de 14/12/2006. 
 
CLÁSULA DÉCIMA – FORO: Fica eleito o foro do município de Pato Branco – PR, para 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, 
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
 
 

 
Pato Branco, 12 de Abril  de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 
JHONY ROMANINI NERI 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R3 TECNOLOGIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05170140924

52473112991

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

JHONY ROMANINI NERI

MARA ODETE RIBEIRO

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/04/2022 10:30 SOB Nº 41210682179. 
PROTOCOLO: 221570497 DE 31/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204695674. CNPJ DA SEDE: 28254793000194. 
NIRE: 41210682179. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/04/2022. 
R3 TECNOLOGIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

299



CERTIFICO O REGISTRO EM 25/07/2017 10:02 SOB Nº 41600589840.
PROTOCOLO: 175256152 DE 13/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702834723. NIRE: 41600589840.
ITURBO TELECOM - EIRELI

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 25/07/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

300



CERTIFICO O REGISTRO EM 25/07/2017 10:02 SOB Nº 41600589840.
PROTOCOLO: 175256152 DE 13/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702834723. NIRE: 41600589840.
ITURBO TELECOM - EIRELI

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 25/07/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 25/07/2017 10:02 SOB Nº 41600589840.
PROTOCOLO: 175256152 DE 13/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702834723. NIRE: 41600589840.
ITURBO TELECOM - EIRELI

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 25/07/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/07/2017 10:02 SOB Nº 41600589840.
PROTOCOLO: 175256152 DE 13/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702834723. NIRE: 41600589840.
ITURBO TELECOM - EIRELI

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 25/07/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br
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                    Certifico,  a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de  distribuição  de  FALÊNCIA  E  CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório,
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Certidão Negativa

OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Rua Maria Bueno, nº 284 - Trevo da Guarany

cartoriodistribuidorpb@gmail.com

PATO BRANCO/PR - 85501-560

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

C O M A R C A   D E   P A T O   B R A N C O

J U R A M E N T A D O S

T I T U L A R

DIRSO ANTONIO VERONESE

DILMAR ALUIZIO VERONESE

JULIANO VERONESE

R3 TECNOLOGIA LTDA

CNPJ  28.254.793/0001-94,  no  período  compreendido  desde  14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data.

PATO BRANCO/PR, 26 de Setembro de 2023

DILMAR ALUIZIO VERONESE

.
Certificação

Página 0001/0001

Custas = R$ 38,16
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                    Certifico,  a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de  distribuição  de RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guar-
da neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Certidão Negativa

OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Rua Maria Bueno, nº 284 - Trevo da Guarany

cartoriodistribuidorpb@gmail.com

PATO BRANCO/PR - 85501-560

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

C O M A R C A   D E   P A T O   B R A N C O

J U R A M E N T A D O S

T I T U L A R

DIRSO ANTONIO VERONESE

DILMAR ALUIZIO VERONESE

JULIANO VERONESE

R3 TECNOLOGIA LTDA

CNPJ  28.254.793/0001-94,  no  período  compreendido  desde  14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data.

PATO BRANCO/PR, 26 de Setembro de 2023

DILMAR ALUIZIO VERONESE

.
Certificação

Página 0001/0001

Custas = R$ 38,16
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
28.254.793/0001-94
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
25/07/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
R3 TECNOLOGIA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
R3 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R GENUINO PIACENTINI 

NÚMERO 
561 

COMPLEMENTO 
CASA 03 

 
CEP 
85.506-220 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA TEREZINHA 

MUNICÍPIO 
PATO BRANCO 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JHONYRN@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(46) 9110-6871 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/07/2017 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/05/2022 às 09:14:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: R3 TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 28.254.793/0001-94 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:02:00 do dia 23/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/12/2023.
Código de controle da certidão: E0C0.734E.EF44.403F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031427748-33

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.254.793/0001-94
Nome: R3 TECNOLOGIA LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 19/12/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (21/08/2023 16:51:32)
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                        CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE
 
 
                 
 
    CÓDIGO....: 28254793000194   
    NOME......: R3 TECNOLOGIA LTDA                                                               
    CNPJ/CPF..: 28.254.793/0001-94 
    ENDEREÇO..: GENUINO PIACENTINI            ,    561 - SANTA TEREZINHA      
    CEP.......: 85506220  
    MUNICIPIO.: PATO BRANCO                   UF: PR 
  
    
 
    FINALIDADE: Cadastro                       
 
 
 
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima
    identificado, é  CERTIFICADO  QUE NÃO CONSTAM  DÉBITOS  PENDENTES referente  a  Tributos
    Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.
 
 
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
 
 
    A presente certidão está  condicionada à verificação de sua  autenticidade na  Internet,
    no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR Code com os dados abaixo:
    
 
    
    Emitida em: 21/08/2023.
    Válida até: 19/11/2023.    
    Ano da Certidão....................: 2023 
    Número da certidão.................: 0061256 
    Código de autenticidade da certidão: 587691237587691 
 
 
    Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal.
 
 
    Pato Branco - PR em, 21 de Agosto de 2023.
 
 
 
 
 
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.    
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25/10/2023, 16:03 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.254.793/0001-94
Razão

Social: R3 TECNOLOGIA LTDA

Endereço: AVENIDA MATO GROSSO / ZONA 01 / CIANORTE / PR / 87200-133

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/10/2023 a 15/11/2023

Certificação Número: 2023101705332355352448

Informação obtida em 25/10/2023 16:03:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: R3 TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.254.793/0001-94
Certidão nº: 58784330/2023
Expedição: 24/10/2023, às 08:39:47
Validade: 21/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que R3 TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 28.254.793/0001-94, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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R3 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  
Á(o) pregoeira(o) e equipe de apoio do 

 
 

 
Pelo presente instrumento, a empresa R3 TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 28.254.793/0001-94, 
com sede na Rua Genuíno Piacentini, 561, sobrado 3, CEP 85506-220, Pato Branco – PR, 
telefone 46-99110-6871, através de seu representante Jhony Romanini Neri, CPF 05170140924, 
RG 8.180.403-6, Declara expressamente que: 

 
     
 

(x )* Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.  
*Marcar este 
 
 
I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 
apta a contratar com o poder público.  
 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.  
 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

 

 
 

1) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 

JHONY ROMANINI NERI , Portador(a) do RG sob nº 8.180.403-6 e CPF nº 051.701.409-24, cuja 
função/cargo é sócio administrador, responsável pela assinatura da Ata de Registro de 

Preços/ Contrato. 

 

 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

 
 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
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6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de 
Registro de Preço/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  
E-MAIL: JHONYROMANINI@GMAIL.COM e JHONYRN@HOTMAIL.COM  
TELEFONE: 46-99110-6871 

 
 

 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 
dados anteriormente fornecidos. 

 
6) Nomeamos e constituímos o senhor(a)JHONY ROMANINI NERI, portador(a) do CPF/MF sob 
n.º051701409-24., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 
 
 
 
Pato Branco, 26/10/2023  
 

 
 
 
 
 

JHONY ROMANINI 
SÓCIO-ADMISTRADOR 

RG: 8.180.403-6  

CPF: 051.701.409-24  
 
 
 
 
 
  

 

R3 TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 28.254.793/0001-94  
Rua Genuíno Piacentini, 561 – sobrado 3 
CEP: 85506-220 
Pato Branco – PR 
Telefone: 46-99110-6871 

E-mail: jhonyromanini@gmail.coM

R3 TECNOLOGIA LTDA 
 

CNPJ: 28.254.793/0001-94 
 

RUA GENUÍNO PIACENTINI, 561, 
 

SOBRADO 3 – BAIRRO SANTA TEREZINHA 
 

CEP: 85506-220 
 
PATO BRANCO - PR 
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Capital Social
R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais)
Capital Integralizado
R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais)

Dados do Sócio
Nome
JHONY ROMANINI NERI

CPF/CNPJ
051.701.409-24

Participação no capital
R$ 93.700,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
JHONY ROMANINI NERI

CPF
051.701.409-24

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
29/04/2022

Número
20222688190

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41210682179

CNPJ
28.254.793/0001-94

Data de Ato Constitutivo
25/07/2017

Início de Atividade
15/08/2017

Endereço Completo
Rua GENUINO PIACENTINI, Nº 561, CASA 03, SANTA TEREZINHA - Pato Branco/PR - CEP 85506-220

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE
COMUNICACOES TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO
VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE RELOJOARIA COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E
ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/09/2023, às 08:17:32 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código OSY0NAGC.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2317851628

Nome Empresarial: R3 TECNOLOGIA LTDA

NIRE : 41210682179
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2317851628

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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